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%(72� 0$1685, Prefeito Municipal de Santos, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 15 de maio de 2000 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte: 
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$UW�� ��� O item II do Quadro de Deficiências do 

Quadro Anexo à Lei n.º 1.206, de 29 de dezembro de 1992 e alterações posteriores, passa a ter 
a seguinte redação: 

 
³,,� �� 'HILFLrQFLD� YLVXDO� �� DFXLGDGH� YLVXDO� LJXDO� RX�

PHQRU�TXH��������QR�PHOKRU�ROKR��DSyV�D�PHOKRU�FRUUHomR��RX�FDPSR�YLVXDO�LQIHULRU�D�����
�WDEHOD�GH�6QHOOHQ���RX�RFRUUrQFLD�VLPXOWkQHD�GH�DPEDV�DV�VLWXDo}HV�´�

 
$UW�� ���� Esta lei entra em vigor na data da 

publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, 19 de maio de 2000.�
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Registrada no livro competente. 
Departamento Administrativo da Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos, em 19 de maio de 2000 . 
 
 

ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO 
Chefe do Departamento 

 


